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A comissão de licitações da prefeitura de ponte serrada e ao setor de 
análise de engenharia. 
 
 
 No dia vinte e seis do mês de Junho, a prefeitura municipal de Ponte 
Serrada/SC, divulgou a ATA DE HABILITAÇÃO do processo licitatório 
10/2023, tomada de preço 2/2023, nela citando a INABILITAÇÃO DA 
EMPRESA RTM CONSTRUÇÕES LTDA através do setor de engenharia, o 
qual apontou que a empresa não teria apresentado acervo técnico solicitado 
pelo edital do certame lançado, pois bem, segue uma cópia: 
 

 
 
Percebesse que foi citado que a empresa apresentou metragem insuficiente 
para o item 8.4, o qual se refere a aplicação manual de pintura com tinta 
acrílica em paredes, sendo duas demãos, segue item da planilha. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Observa - se que o item 8.4 possui uma metragem quantitativa de 1877,59m², 
o que seria a relevância total de acervo, conforme citado pelo setor de 
engenharia, como observamos na imagem a seguir:  
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Sendo assim, o edital solicita a comprovação de acervo com 70% dos itens de 
maior relevância, podendo apresentar no máximo 3 acervos para tal  
comprovação. 
 

 
 
 
Portanto, na fase de habilitação, a empresa apresentou 3 (três) acervos, em 
que apenas um já seria mais que o solicitado. Segue acervo apresentado no 
envelope de habilitação. 
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 Percebesse que apenas este acervo já seria mais que o suficiente, porém a 
empresa, ainda assim, apresentou outro acervo. Segue imagem. 
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Pois bem, mediante ao edital e a comprovação de que a empresa apresentou, 
em fase de habilitação, a comprovação de capacidade técnica solicitada pelo 
edital, pede-se ao setor de engenharia a reanalise dos documentos, e que 
assim forneça a habilitação da empresa, uma vez que, de fato, a empresa 
apresentou sua capacidade técnica no item 8.4. 
 
 
 
No mesma ocasião, também foi apontado que a empresa não apresentou 
atestado de capacidade técnica ao que se refere o item 4.3  
 

 
 
Ao que se refere sobre a impermeabilização, houve um equívoco do setor ao 
inabilitar a empresa, pois ao falar de IMPERMEABILIZAÇÃO, automaticamente 
se fala em um todo, um significado global, selar, estancar, proteger, vedar 
qualquer coisa que esteja vasando ou infiltrando se resume a 
HIPERMEABILIZAR, ao solicitar acervo técnico de IMPERMEABILIZAÇÃO  
para as entidades fiscalizadoras CREA SC OU CAU SC, não se especifica 
tipos de impermeabilização por que tal especificação é inexistente dentro dos 
sistemas de RT OU RRT, APENAS TEMOS O ITEM IMPERMEABILIZAÇÃO E 
APENAS ISSO SEM DESCRIÇÃO DA MESMA OU TIPO, desta forma o setor 
julgou de forma erronia e equivocada exigindo o acervo exatamente como os 
dizeres do item 4.3 o que tem sua referência a descrição da tabela SINP e não 
oque de fato se tem nos sistemas de preenchimentos de RT OU RRT, como 
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obter um acervo exatamente com as descrições mencionadas acima se o 
próprio sistema não permite, por esse motivo a empresa ressalta  que ao 
mencionar IMPERMEABILIZAÇÃO se fala como um todo APENAS UM ÚNICO 
TITULO independente de suas sub etapas tudo é impermeabilização desta 
forma a empresa mais uma vez comprova a sua capacidade técnica pois 
apresentou sim na faSe de habilitação o atestado de capacidade técnica segue 
anexo. 
 
 

  
 
 
 
Sendo assim a empresa comprova 70% do item 4.3 e mais uma vez a empresa 
RTM CONSTRUÇOES LTDA solicita ao setor de engenharia a reanalise dos 
documentos e considere os apontamentos de forma correta e conceda a 
habilitação da empresa mencionada uma vez que cumpriu devidamente com os 
requisitos do edital. 
 
Certo de vossa compreensão aguardamos a decisão. 
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